
 

 REUNIÃO DAS COMISSÕES PERMANENTES 

PAUTA DOS PROJETOS EM TRAMITAÇÃO  

DATA: 19/03/2025 

HORÁRIO: 16H 

LOCAL: PLENARINHO DA CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA 

 

 

PROJETOS DE AUTORIA DO PODER EXECUTIVO 

 

 

1. PROJETO DE LEI Nº 35/2025 – AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A TRANSFERIR RECURSOS FINANCEIROS 

ATRAVÉS DE TERMO DE COLABORAÇÃO E OU FOMENTO, ÀS ENTIDADES SEM FINS LUCRATIVOS QUE 

ESPECIFICA, NOS TERMOS DA LEI FEDERAL Nº 13.019 DE 31 DE JULHO DE 2014 E DA LEI FEDERAL Nº 4.320 

DE 17 DE MARÇO DE 1964, NO EXERCÍCIO DE 2025. 

AUTORIA: PODER EXECUTIVO 

 

Obs. os recursos financeiros são provenientes do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente e serão 

transferidos em parcela única às entidades Irmão Mariano Dias, Casa da Criança, Comunidade São Francisco de Assis, 

Caminho de Damasco, Centro Social de Votuporanga, Centro Social de Votuporanga – Simonsen, Centro Social de 

Votuporanga – Pozzobon, Lar Beneficente Celina, Lar Frei Arnaldo, Recanto Tia Marlene e APAE.  

 

2. PROJETO DE LEI Nº 36/2025 – AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A TRANSFERIR, NO EXERCÍCIO DE 2025, 

RECURSO FINANCEIRO À ENTIDADE SEM FINS LUCRATIVOS QUE ESPECIFICA, ATRAVÉS DE TERMO DE 

COLABORAÇÃO E/OU FOMENTO, NOS TERMOS DA LEI FEDERAL Nº 13.019, DE 31 DE JULHO DE 2014 E DA LEI 

FEDERAL Nº 4.320, DE 17 DE MARÇO DE 1964 

AUTORIA: PODER EXECUTIVO 

 

Obs. o recurso financeiro na ordem de R$ 100.000,00 (cem mil reais), após realização do Chamamento Público nº 001/2024 

SEEDU, será destinado à Associação Beneficente Fonte Viva para aquisição de veículo, visando a estruturação da unidade 

escolar de educação infantil, para o atendimento de alunos em creche. 

 

3. PROJETO DE LEI Nº 37/2025 – AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A TRANSFERIR RECURSOS FINANCEIROS 

ATRAVÉS DE TERMO DE COLABORAÇÃO E OU FOMENTO, ÀS ENTIDADES SEM FINS LUCRATIVOS QUE 

ESPECIFICA, NOS TERMOS DA LEI FEDERAL Nº 13.019 DE 31 DE JULHO DE 2014 E DA LEI FEDERAL Nº 4.320 

DE 17 DE MARÇO DE 1964, NO EXERCÍCIO DE 2025. 

AUTORIA: PODER EXECUTIVO 

 

Obs. os recursos financeiros são provenientes do Fundo Municipal do Idoso e serão transferidos em parcela única para as 

entidades IDAV, Lar Beneficente Viver Bem, Lar do Velhinho e Lar São Vicente de Paulo.  

 

4. PROJETO DE LEI Nº 38/2025 – AUTORIZA O MUNICÍPIO A CONTRATAR COM A DESENVOLVE SP - AGÊNCIA 

DE FOMENTO DO ESTADO DE SÃO PAULO, OPERAÇÕES DE CRÉDITO COM OUTORGA DE GARANTIA E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

AUTORIA: PODER EXECUTIVO 

 

Obs. a proposta solicita autorização para celebrar operações de crédito de até R$ 12.000.000,00 (doze milhões de reais) com 

o objetivo de renovar toda a frota da Secretaria Municipal de Serviços Urbanos, após recomendação da Controladoria Geral 

do Município. 

 

5. PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 7/2025 – ALTERA A LEI COMPLEMENTAR Nº 540, DE 28 DE MAIO DE 

2024 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

AUTORIA: PODER EXECUTIVO 

 

Obs. buscando atender as necessidades da Administração Pública Municipal, o projeto cria 2 funções gratificadas para 

execução de serviços especiais alheios às atribuições do cargo efetivo, isto é, neste caso, será concedida para quem executar 

serviços de diagnóstico de falhas, testes de pressão e vazamento, limpeza e higienização, instalação, manutenções e reparos em 

sistemas de ar condicionado, bem como possuir o certificado necessário.  
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6. PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 8/2025 – DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DA LEI COMPLEMENTAR Nº 104, 

DE 06 DE AGOSTO DE 2007 

AUTORIA: PODER EXECUTIVO 

 

Obs. considerando o crescimento demográfico do município, o projeto altera o Anexo II da Lei Complementar nº 104/2007, com 

vistas a alterar o território de atuação da Equipe de Saúde da Família e Equipes de Atenção Primária à Saúde dentro dos 

parâmetros definidos pela Portaria nº 3.493/2024 do Ministério da Saúde. 

 

PROJETOS DE AUTORIA DO PODER LEGISLATIVO 

 

7. PROJETO DE LEI Nº 5/2025 – DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DA RUA MARIA DAS DORES DE CARVALHO. 

AUTORIA: DANIEL DAVID 

APTO A VOTAR 

 

8. PROJETO DE LEI Nº 28/2025 – INSTITUI O PROGRAMA DE RECUPERAÇÃO FISCAL – REFIS NO MUNICÍPIO DE 

VOTUPORANGA, NO EXERCÍCIO DE 2025 

AUTORIA: O WARTÃO 

EMENDA MODIFICATIVA Nº 1 – ALTERA O PRAZO PARA ADESÃO AO PROGRAMA DISPOSTO NO ART. 2º 

EMENDA SUBSTITUTIVA Nº 2 – SUBSTITUI A REDAÇÃO DO ART. 7º PARA QUE FIQUE CONSOANTE AO 

CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL QUANTO AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCÁTICIOS  

 

9. PROJETO DE LEI Nº 29/2025 – DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DA RUA JOSÉ BARBOZA 

AUTORIA: SERGINHO DA FARMÁCIA 

APTO A VOTAR 

 

10. PROJETO DE LEI Nº 30/2025 – DISPÕE SOBRE O ACRÉSCIMO DOS §§ 2º E 3º AO ART. 5º DA LEI Nº 5.216, DE 21 

DE DEZEMBRO DE 2012  

AUTORIA: CABO RENATO ABDALA 

 

Obs. o projeto inclui na isenção disposta no art. 5º da Lei nº 5.216/2012, que institui a Contribuição de Iluminação Pública – 

CIP, os consumidores cujos imóveis estejam localizados em áreas que ainda não tenham o fornecimento do serviço de 

iluminação pública ou que permanecem escuras, por mais de 15 dias, em virtude da interrupção do serviço. 

 

11. PROJETO DE LEI Nº 32/2025 – DISPÕE SOBRE A PROIBIÇÃO DE REPRODUÇÃO DE MÚSICAS IMPRÓPRIAS EM 

LOCAIS PÚBLICOS, NA REALIZAÇÃO DE EVENTOS PÚBLICOS OU PRIVADOS 

AUTORIA: CABO RENATO ABDALA 

 

12. PROJETO DE LEI Nº 33/2025 – DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DE DISPONIBILIZAÇÃO DE PAINEL 

ELETRÔNICO PARA DIVULGAÇÃO DE INFRAÇÕES DE TRÂNSITO COMETIDAS POR VEÍCULOS OFICIAIS DA 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

AUTORIA: CABO RENATO ABDALA 

 

13. PROJETO DE LEI Nº 34/2025 – DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DA DIVULGAÇÃO EM FORMA DE LISTA 

DA RELAÇÃO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DISPENSADOS DO REGISTRO DE PONTO NO ÂMBITO 

DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA DO PODER EXECUTIVO E DO PODER LEGISLATIVO. 

AUTORIA: CABO RENATO ABDALA 

 

14. SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 2/2025 – ALTERA A REDAÇÃO DO § 2º DO ART. 497 

DA LEI Nº 1.595, DE 10 DE FEVEREIRO DE 1977 – CÓDIGO DE POSTURAS 

AUTORIA: EMERSON PEREIRA 

EMENDA MODIFICATIVA Nº 1 – ALTERA DE 15 PARA 10 DIAS O PRAZO MÍNIMO PROPOSTO PELO 

SUBSTITUTIVO. 

 

Obs. o substitutivo altera o prazo máximo de 8 (oito) dias para o mínimo de 15 (quinze) dias para o cumprimento da intimação 

interposta pela fiscalização de posturas do município, objetivando conceder um prazo mais razoável para que os munícipes se 

adequem às exigências determinadas. 
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15. SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 3/2025 – DISPÕE SOBRE O ACRÉSCIMO DO §3º AO 

ART. 362 DA LEI Nº 1.595, DE 10 DE FEVEREIRO DE 1977 - CÓDIGO DE POSTURAS 

AUTORIA: O WARTÃO 

 

Obs. o projeto busca trazer uma exceção à proibição do art. 362 do nosso Código de Posturas, isto é, com o acréscimo do §3º 

será permitido às quitandas e pequenas mercearia a exposição de suas mercadorias do lado de fora de seus estabelecimentos 

comerciais, desde que obedeçam a alguns requisitos, que garantirão a organização e o bom trânsito público no local.  

 

16. PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 4/2025 – DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DO ART. 327 DA LEI Nº 1.595, 

DE 10 DE FEVEREIRO DE 1977 – CÓDIGO DE POSTURAS 

AUTORIA: CHANDELLY PROTETOR 

 

Obs. o projeto acrescenta ao art. 327 do nosso Código de Posturas a proibição do proprietário de animais utilizados em 

carroças em circular com tais veículos entre o horário das 10h às 16h dentro do perímetro urbano, bem como as penalidades 

em caso de descumprimento. 

 

17. PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 3/2025 – DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE TÍTULO DE CIDADÃO 

VOTUPORANGUENSE AO SENHOR EDERSON MUFFATO 

AUTORIA: DR. LEANDRO 

 

18. PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 4/2025 - SUSTA A APLICAÇÃO DOS INCISOS VI E VIII A QUE SE 

REFERE O ART. 2º DO DECRETO Nº 8.661, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2012 

AUTORIA: EMERSON PEREIRA 

 

Obs. o projeto propõe a sustação de alguns incisos do Decreto Municipal, que disciplina quais serviços prestados pelo Município 

serão realizados por meio do pagamento de tarifa, justificando que o Poder Executivo exorbita seu poder regulamentar ao 

cobrar por um serviço cuja contraprestação deve ser isenta ou instituída por lei (taxa).  

 

19. PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 2/2025 - DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DE COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA À 

REALIZAÇÃO DE ESTUDOS PARA A VIABILIDADE DA INSTITUIÇÃO DA POLÍCIA MUNICIPAL NO MUNICÍPIO 

DE VOTUPORANGA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

AUTORIA: DR. LEANDRO 

APTO A VOTAR 

 

20. PROJETO DE EMENDA À LEI ORGÂNICA Nº 1/2025 - DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DA EMENDA IMPOSITIVA NA 

LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA-SP, CONFORME ESTABELECE 

AUTORIA: DR. LEANDRO, EMERSON PEREIRA, CABO RENATO ABDALA, CARLOS ALBERTO DE ASSIS, 

GILMAR AURÉLIO, MARCOS ROGÉRIO BRAZ, NATIELLI GAMA, SÉRGIO ADRIANO PEREIRA, VILMAR 

FERREIRA DA SILVA E WALTER JOSÉ DOS SANTOS. 

APTO A VOTAR - PARECERES FAVORÁVEIS 

PRAZO PARA APRECIAÇÃO EM 1ª DISCUSSÃO: 27/04 

 

21. PROJETO DE EMENDA À LEI ORGÂNICA Nº 2/2025 - DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DO ARTIGO 163 DA LEI 

ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA 

AUTORIA: DR. LEANDRO, EMERSON PEREIRA, MARCOS ROGÉRIO BRAZ, NATIELLI GAMA, VILMAR 

FERREIRA DA SILVA E WALTER JOSÉ DOS SANTOS. 

EM AGUARDO DO PARECER DA PROCURADORIA LEGISLATIVA 

 

Obs. altera a redação do art. 163 de “O Município poderá constituir a guarda municipal, obedecidas as disposições contidas 

na legislação federal pertinente” para “Fica criada no Município a Polícia Municipal, obedecidas as disposições contidas na 

legislação federal pertinente.” 
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